LEI N.º 1.500 DE 10/07/95

Autoriza desapropriar imóveis que menciona para a finalidade que especifica.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º –Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a desapropriar os imóveis compreendidos pelo lote n° 435, em sua localidade e parte dos lotes 320 e 260 da Quarta 05, suas respectivas construções, situados entre a Avenida Belo Horizonte e Rua Tupis, no Distrito de Cachoeira do Vale.

Art. 2° - A desapropriação a que se refere o artigo 1° desta Lei terá como finalidade exclusiva a abertura de rua ligando a Rua Tupis à Avenida Belo Horizonte.

Art. 3° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 4º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 5º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 10 de julho  de 1995; 31° Ano de Emancipação Politico-Administrativa.
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